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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA MARIA
 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS



CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS

EDITAL DE CONCURSO Nº 005/2010
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA
        
LAURI DECARLI, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Vila Maria, através da Secretaria Municipal da Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Edital de Concurso nº 001/2010, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que segue:
1. A PROVA ESCRITA, para todos os cargos, será aplicada no dia 17/07/2010 – sábado, às 9h, nos locais que seguem:
	Locais
	Cargos

	Escola Municipal de Ensino Fundamental Carmela Dutra
Rua General Flores da Cunha, 226, Centro.
	Agente Educacional I, Biólogo, Fisioterapeuta, Odontólogo, Professor Educação Infantil, Professor Ensino Fund. de 5ª a 8ª Séries (todas as disciplinas), Técnico em Agropecuária e Técnico em Radiologia.

	Escola Estadual de Ensino Médio Vila Maria Rua Silveira Martins, 270, Centro.
	Assistente Social, Atendente de Consultório Dentário, Contínuo, Encanador, Farmacêutico, Médico Veterinário, Motorista, Operador de Máquinas, Operário e Zelador


1.1. Desde já, ficam todos os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local das provas, munidos de documento de identidade que originou a inscrição, comprovante de inscrição no Concurso Público (boleto bancário devidamente quitado) e caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa.

2. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: os relatórios constando todos os candidatos com inscrições homologadas, bem como o das inscrições não processadas – respectivamente anexos I e II deste edital -  estão divulgados no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal, bem como, em caráter meramente informativo, na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.pmvilamaria.com.br.


2.1. INSCRIÇÕES NÃO PROCESSADAS: as inscrições relacionadas no anexo II deste edital não tiveram quitação do boleto bancário até o vencimento, conforme determina o Edital de Concurso nº 001/2010, Capítulo II, item 2.5.4., não tendo sido processadas para efeito de cadastramento no presente Concurso.
2.2. As inscrições de nºs 418 e 657, tiveram registro de pagamento com data posterior ao vencimento e não foram processadas para efeito de cadastramento no presente Concurso Público, conforme determina o Edital de Concurso nº 001/2010, Capítulo II.

3. Os candidatos interessados em interpor recursos, relativo às inscrições, poderão fazê-lo, em conformidade com o Edital de Concurso nº 001/2010, Capítulo VIII, nos dias 09 e 12/07/2010. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, em horário de expediente.
Prefeitura Municipal de Vila Maria, 07 de julho de 2010.

LAURI DECARLI
Vice-Prefeito no exercício do cargo

de Prefeito Municipal de Vila Maria

                   Registre-se e publique-se

     Márcia Dalchiavon Bernardi

 Secretaria Municipal da Administração e Finanças
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